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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 20/2023 - Acordo coletivo de empregador público entre 
o Município de Ferreira do Alentejo e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam ser 
objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para, 
conjuntamente com as associações sindicais, celebrarem acordos coletivos de empregador público, também 
designados por ACEP.

a prossecução dos seus objetivos, importa, também, garantir e reforçar os direitos dos seus trabalhadores 
-

satórios que possibilitem uma melhor conciliaç
proporcionando assim uma melhor motivação e um aumento da produtividade.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de entidade pública, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, o 
Município de Ferreira do Alentejo, adiante designado por Entidade Pública (EP) e, por outro, a totalidade 

2- O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14º n.º 2 da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, doravante designada LTFP, aplica-se no âmbito territorial abrangido pela EP, constituindo 
um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º e nº 3 do artº370 da LTFP serão abrangidos pelo presente 
ACEP, cerca de 120 trabalhadores.

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente Acordo substitui o ACEP n.º 222/2016, publicado na Diário da República n.º 42 
de 1 de março de 2016
renovando-se por iguais períodos.
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2- -
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantêm-se em vigor até serem 
substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Período normal de trabalho

1- 

2- 

horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.
3- -

guintes:
a) 

b) 

c) 

d) 

semanal não seja superior a 20 horas.
4- Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, 

5- -

6- 
para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7- 

8- 
obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Horário de trabalho

1- 

2- 

3- 

-

devidamente fundamentados em que tal não seja possível. 
4- 

5- 
6- Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, desde que devidamen-

7- 

vida familiar.
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Modalidades de horário de trabalho

a) 

b) 

c) 

d) 

Horário rígido

1- 

um intervalo de descanso.
2- 

-

Jornada contínua

1- A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 

cinco horas consecutivas de trabalho.
2- O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3- A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

deste ACEP (Período Normal de Trabalho).
4- 
a) -

b) 

c) 

d) 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 

e) 

5- -
tes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Trabalho por turnos

1- 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 

-

2- 
a) Os turnos serão, em princípio, rotativos devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 

b) 
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c) 

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal obrigatório. 
e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 

ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 

cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias.

1- 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2- 
a) -

b) 

c) 

d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana.
e) 

3- 

4- 

5- 

6- 
que o débito respeita.

Isenção de horário

1- -

2- -
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3- 

4- 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Trabalho noturno

dia seguinte.
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Limites do trabalho suplementar

1- Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 

2- 

3- -
tar, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho su-
plementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo 
tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4- 

Compensação por trabalho suplementar - Acordo de descanso compensatório

1- Nos termos do n.º 7 do artigo 162.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, por acordo entre o 
empregador e o trabalhador, a remuneração por trabalho suplementar pode ser substituída por descanso com-
pensatório.

2- À substituição da remuneração por tempo de descanso compensatório acresce qualquer outra forma de 
descanso compensatório legalmente devida pelo trabalho suplementar prestado e opera-se pela conversão do 

3- 

Teletrabalho

1- 
órgão ou serviço do Empregador Público, e através do recurso a tecnologias de informação e de comunicação, 

2- Para os efeitos do disposto no artigo 167.º do Código do Trabalho, a duração inicial do acordo escrito en-

3- Cessado o acordo pelo período estipulado, o trabalhador tem direito a retomar a prestação de trabalho 

prejudicado nos seus direitos.
4- 

Férias 

1- O trabalhador ao serviço da entidade empregadora tem direito a um período anual de férias remuneradas 
em cada ano civil, com a duração de 22 dias úteis.

2- Ao período de férias previsto no número 1 acresce um dia útil de férias por cada 10 anos de serviço efe-
tivamente prestado, nos termos do disposto no art.º 126º da LTFP

Acréscimo de Férias pelo Desempenho

1- O trabalhador, se a sua avaliação do desempenho ou outro sistema de avaliação em vigor, tiver sido 
positiva no último ano em que foi avaliado, tem direito a três dias úteis de férias a acrescer aos dias de férias 

2- O trabalhador ao serviço da entidade empregadora, tem também direito, em cada ano civil, desde que 
possua mais de um ano de serviço efetivo e tenha obtido menção positiva na sua avaliação do desempenho 
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anterior ao ano civil em causa, ou noutro sistema de avaliação em vigor, ao acréscimo dos dias de férias, que 

seguinte regra:
 
 
 

3- A idade relevante para aplicação da regra enunciada no número 2 é a que o trabalhador completar até 31 

4- Caso o trabalhador não obtenha menção positiva na avaliação de desempenho no período de avaliação 
anterior ao estipulado na regra para o acréscimo dos dias de férias enunciada no número 2, o mesmo adquire o 
direito ao mesmo acréscimo logo que obtenha menção positiva em futura avaliação de desempenho. 

5- -

obtido menção positiva na sua avaliação do desempenho anterior ao ano civil em causa, ou noutro sistema 
de avaliação em vigor, é concedido no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção 

e Setembro.
6- A avaliação do desempenho relevante para o acréscimo de dias de férias enunciadas nos números 1, 2 e 5, 

é a atribuída a partir do último ciclo de avaliação do desempenho, ou seja 2021/2022, avaliação a atribuir em 
2023, sendo aplicado nos anos seguintes até novo ciclo de avaliação do desempenho, e assim sucessivamente. 

7- 

8- 

Público e o trabalhador.
10- 

a Associação Sindical outorgante.
11- 

férias.

Dia do aniversário

1- 
2- 

de fevereiro.

1- Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha), o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

Tolerância de ponto

1- 

2- 

3- 
4- Se, por necessidade imperativa da entidade patronal, os trabalhadores não puderem usufruir da tolerância 
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Atividade Sindical

Todos os Delegados sindicais eleitos nos locais de trabalho podem usufruir de 14 horas por mês para o 
desempenho das suas funções sindicais.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Divulgação Obrigatória

1- 
legalmente previstos de conciliação, mediação e arbitragem. 

2- As partes comprometem-se a usar de boa-fé na condução e participação nas diligências de resolução de 

para o efeito forem marcadas. 

Participação dos trabalhadores

1- -
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2- 

Comissão Paritária

1- 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3- 

4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 
Direção Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP), com antecedência mínima de 15 dias sobre 

5- 
acordo. 

6- 

assuntos a serem tratados.
7- 

reunião.
8- 

deram origem.

Ferreira do Alentejo, 07 de novembro de 2022
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Pelo Empregador Público:

Pelo Município de Ferreira do Alentejo 

Luís António Pita Ameixa, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo.

Pela Associação Sindical:

Vasco de Brito Soares Santana

conjugados dos artigos 48º e 45º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.
Osvaldo Cipriano Mestre Rodrigues

termos conjugados dos artigos 48º e 45º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 31 de janeiro de 2023, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 


